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ALTERAÇÃO CONJ~~U~L~qN~OLl~~~dE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

'STORAGl!OM!' COMERCIO E SERVIÇOS L TDA 
CNPJ N.2 03.682.505/0001-71 
, ' , N1RE 35222428774 .... . . . . 

MARCOS LIMA E MORATO, brasileiro, empresário, nascido em 12/02/1973, 

divorciado, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n.2 18.673.134-6 . . . . . . . . 
expedia. ~etã ;iSPtsi, ~)1scritõ ;q <:PF sob o n.2 246.823.278-01, residente e 

• • • • 8 

dornicil(aêfo nà Rua ' Alriirrântê ' íama/idaré, n.2 42, Apto 92, Bairro Carnbuí, no 

Município de Carnpinas/SP, CEP sob n.2 13.025-180; E 

PEDRO LUIZ DE LUCA FILHO, brasileiro, empresário, nascido em 15/11/1975, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade 

Civil RG sob n.2 25.747.378-6 expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o 

n.2 254.842.108-28, residente e domiciliado na Rua São Jorge, n.2 605, 

Apto 91- Bloco Bianco, Bairro Santo Antonio, no Município de São Caetano do 

Sul/SP, CEP sob n.2 09.530-250. 

ÚNICOS sócios da Sociedade Empresarial Limitada STORAGEONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

com sede e foro no Município de São Caetano do Sul/SP, situada na Alameda Terracota, n.2 215, 

Cj. 1.324, Bairro Cerâmica, CEP sob n.º 09.531-190, registrada na Junta Comercia l de São 

Paulo -JUCESP sob NIRE 35222428774, e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 

sob o n.º 03.682.505/0001-71, resolve por este instrumento particular e na melhor forma de 

direito, ALTERAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1! - A sociedade resolve CONSTITUIR urna FILIAL no Município de Curitiba, no Estado do 

Paraná, na Avenida Sete de Setembro, n.º 4848, Conj. 1506, Andar 15, Cond. Batel Office Place E, 

Bairro Batel, CEP sob o n.2 80.240-000, sem capital social destacado e com o objeto social de 

exploração das atividades de Desenvolvimento, importação, exportação, comércio e distribuição 

de produtos elétricos, eletrônicos de telecomunicações e informática: Representação comercial: 

Desenvolvimento, comercialização, licenciamento e cessão de softwares para computadores e 

equipamento elétrico eletrônicos; Prestação de serviços relacionados a atividades as atividades 

anteriormente descritas relacionadas ao desenvolvimento, orientação, disponibilidade de 

recursos humanos, montagem, reparação bens eletrônicos, de telecomunicações e de informática; 

Prestação de serviços de consultoria e assessoria e treinamento em informática: Consultoria e 
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ALTERAÇÃO CON"{~T~~l~(!NiõtniAp~o~ SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
'STOftAGet>M!'C:OMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N.11 03.682.505/0001-71 
• •. NlftE 35222428774 .... . . . . . . , 

assessoria em marketing, treinam~nto 'Oe pessoal: Aluguei de máquinas e equipamentos para 

escritório: Comércio varejista de equipamento e suprimentos de informática; Comércio varejista 
1 • • e e 

de equipamentos d~. ftlftr.Qlá!t~ Çpmérço ~~; ejista de equipamentos de telefonia e 
• • e e • • • 

comunicação. • • o • • ••~ • •o ory ~ 

Cláusula 21 -A sociedade resolve CONSTITUIR uma FILIAL no Município de Porto Alegre, no Estado 

do Rio Grande do Sul, na Rua Doutor Armando Barbedo, n.!! 425, Sala 210 - Torre 1, 12 Andar, 

Bairro Tristeza, CEP sob o n.º 91.920-520, sem capital social destacado e com o objeto social de 

exploração das atividades de Desenvolvimento, importação, exportação, comercio e distribuição 

de produtos elétricos, eletrônicos de telecomunicações e informática: Representação comercial; 

Desenvolvimento, comercialização, licenciamento e cessão de softwares para computadores e 

equipamento elétrico eletrônicos: Prestação de serviços relacionados a atividades as atividades 

anteriormente descritas incluindo quaisquer atividades relacionadas ao desenvolvimento. 

orientação, disponibilidade de recursos humanos, montagem, reparação em quaisquer bens 

eletrônicos, de telecomunicações e de informática: Prestação de serviços de consultoria e 

assessoria e treinamento em informática: Consultoria e assessoria em marketing, treinamento de 

pessoal; Aluguei de maquinas e equipamentos para escritório; Comercio varejista de equipamento 

e suprimentos de informática; Comercio varejista de equipamentos de informática. Comercio 

varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. 

Cláusula 3! - As demais cláusulas do Contrato Social permanecem inalteradas. 

Cláusula 4! -À vista das modificações ora justa consolida-se o contrato social, que passa a ter com 

a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
STORAGEONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N.!! 03.682.505/0001-71 
NIRE 35222428774 

MARCOS LIMA E MORATO, brasileiro, empresário, nascido em 12/02/1973, 

divorciado, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n.º 18.673.134-6 
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ALTERAÇÃO CONTR~l\JÃLtÔN~CA.ID~Am SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
• 'STÕRAG!'ONl!'t:OMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N.11 03.682.505/0001-71 
• •. ~PIE 35222428774 .... . . 

expedida pela SSPJS~, e•inscrito no CPF sob o n.!! 246.823.278-01, residente e 

domiciliado na Rua Almirante Tamandaré, n.!! 42, Apto 92, Bairro Cambuí, no 

Municípi~;J~;m~ ~i s/s~ CEl>:sÜb ; ~ 13.025-180; E 
• • • e o • • e •e ~ • • •• o " •~ 0 0 ~ 

PEDRO LUIZ DE LUCA FILHO, brasileiro, empresário, nascido em 15/11/1975, 

casado sob regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade 

Civil RG sob n.!! 25.747.378-6 expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o 

n.!! 254.842.108-28, residente e domiciliado na Rua São Jorge, n.!! 605, 

Apto 91- Bloco Bianco, Bairro Santo Antonio, no Município de São Caetano do 

Sul/SP, CEP sob n.!! 09.530-250. 

ÚNICOS sócios da Sociedade Empresarial Limitada STORAGEONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

com sede e foro no Município de São Caetano do Sul/SP, situada na Alameda Terracota, n.!! 215, 

Cj. 1.324, Bairro Cerâmica, CEP sob n.!! 09.531-190, registrada na Junta Comercial de São 

Paulo - JUCESP sob NIRE 35222428774, e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 

sob o n.2 03.682.505/0001-71, resolve por este instrumento particular e na melhor forma de 

direito, CONSOLIDAR o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CAPÍTULOI 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula 1ª - A sociedade gira sob a denominação social de "STORAGEONE COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA", com nome fantasia de "STORAGEONE". 

Cláusula 2ª - A empresa tem sede da MATRIZ na Alameda Terracota, n.!! 215, Cj. 1.324, Bairro 

Cerâmica, no Município de São Caetano do Sul/SP, CEP sob n.!! 09.531-190. 

Parágrafo 12 - A sociedade possui uma FILIAL ativa no Município de Curitiba, no 

Estado do Paraná, na Avenida Sete de Setembro, n.2 4848, Conj. 1506, Andar 15, 

Cond. Batel Office Place E, Bairro Batel, CEP sob o n.2 80.240-000, sem capital social 

destacado e com o objeto social de exploração das atividades de Desenvolvimento, 

importação, exportação, comércio e distribuição de produtos elétricos, eletrônicos 
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ALTERAÇÃO CON!~ri,~L ~qN~Ôll~Ap,i m_ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

'STOftAGl!ONP~OMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N,2 03.682.505/0001-71 
• •. Nll'IE 35222428774 .... . . . 

de telecomunicaçõêt •e 1~formática; Representação comercial; Desenvolvimento. 

comercialização, licenciamento e cessão de softwares para computadores e 
• • • • • • • e 
••• •••• e eôc •"dd equipamel'ltO'~[étr 'S;oeele1ronico!1; Pr

0
e,;tação de serviços relacionados a at1v1 a es 

• •e o o~ o e 
as ativ1aâdes anterioi-m"ent~• • dêgéritas relacionadas ao desenvolvimento, 

orientação, disponibilidade de recursos humanos, montagem, reparação bens 

eletrônicos, de telecomunicações e de informática; Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria e treinamento em informática; Consultoria e assessoria em 

marketing, t reinamento de pessoal; Aluguei de máquinas e equipamentos para 

escritório; Comércio varejista de equipamento e suprimentos de informática; 

Comércio varejista de equipamentos de informática: Comércio varejista de 

equipamentos de telefonia e comunicação. 

Parágrafo 22 - A sociedade possui uma FILIAL ativa no Município de Porto Alegre, 

no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Doutor Armando Barbedo, n.º 425, Sala 210 

- Torre 1, 1º Andar, Bairro Tristeza, CEP sob o n.º 91.920-520, sem capital social 

destacado e com o objeto social de exploração das atividades de Desenvolvimento, 

importação, exportação, comercio e distribuição de produtos elétricos, eletrônicos 

de telecomunicações e informática: Representação comercial: Desenvolvimento, 

comercialização. licenciamento e cessão de softwares para computadores e 

equipamento elétrico eletrônicos: Prestação de serviços relacionados a atividades 

as atividades anteriormente descritas incluindo quaisquer atividades relacionadas 

ao desenvolvimento, orientação. disponibilidade de recursos humanos, montagem, 

reparação em quaisquer bens eletrônicos, de telecomunicações e de informática; 

Prestação de serviços de consultoria e assessoria e treinamento em informática; 

Consultoria e assessoria em marketing, treinamento de pessoal; Aluguei de 

maquinas e equipamentos para escritório; Comercio varejista de equipamento e 

suprimentos de informática; Comercio varejista de equipamentos de informática; 

Comercio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. 
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ALTERAÇÃO CON{iiT~~ L tqN~Õl1qAp~ Dt SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

'STOAAGe0M:'COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ N,2 03.682.505/0001-71 
• •. NIRE 35222428n4 .. .. . . . . 

Cláusula 3! - A MATRIZ tem como obje.to social, a exploração do ramo de Desenvolvimento. 

importação. exportação. comercio e distribuição de produtos elétricos, eletrônicos de 
• •• i • • • o 

telecomunicações e • iofo~i1.átici ! e~ : ge;!!l; R~Oresentação comercial; Desenvolvimento, 
ti • • 0 1)41 e O 

comercialização. licenci:imerito e cêssãO•d'e sôftwaºres para computadores e equipamento elétrico 

eletrônicos em geral; Prestação de serviços relacionados a atividades as atividades anteriormente 

descritas incluindo quaisquer atividades relacionadas! ao desenvolvimento, orientação, 

disponibilidade de recursos humanos. montagem, reparação em quaisquer bens eletrônicos. de 

telecomunicações e de informática em geral; Prestação de serviços de consultoria e assessoria e 

treinamento em informática: Consultoria e assessoria em marketing. treinamento de pessoal; 

Aluguei de maquinas e equipamentos para escritório; Comercio varejista de equipamento e 

suprimentos de informática; Comercio varejista de equipamentos de informática: Comercio 

varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. 

Cláusula 4! - A sociedade teve início de suas atividades em 02/03/2000, data do registro do órgão 

competente e seu prazo de duração é por tempo INDETERMINADO. 

CAPÍTULO li 
DO CAPITAL DA SOCIEDADE, DAS QUOTAS, QUOT~AS E RESPONSABILIDADES 

Cláusula 5! -O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 

1.000.000 (um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado 

em moeda corrente do país e assim distribuídos: 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 

MARCOS LIMA E MORATO 50% 500.000 R$ 500.000,00 

PEDRO LUIZ DE LUCA FILHO 50% 500.000 R$ 500.000,00 

TOTAL 100% 1.000.000 R$ 1.000.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é limitada às quotas que detém no 

capital social e solidariamente pela totalidade do capital social até a sua 

integralização. 
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ALTERAÇÃO CON1~T~~L ~qN~Ôll~Â!)~ oi SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

~OAAGEOl'd"COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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CAPÍTULOIII 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

e ••e e e e • 
oee eeoo 9 oo 0 

Clausula 6! - A administr?içâó.rla so~iedaOe se,rli exercida pelos sócios assinando em conjunto ou 
ti 0 0 O • ot O C1 

isoladamente, autorizaºd°cj' o u; o do ~om
0
e

0 
empresariá( vedado no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem prévia autorização do outro sócio, 

ficando o infrator único e pessoalmente responsável pelas consequências patrimoniais dos atos 

violadores. 

Cláusula 7! - Na ausência ou impedimento de um dos sócios administradores, em caso algum a 

interferência de terceiros será aceita, salvo autorização reciprocamente consentida das partes. 

Cláusula 8! - A sociedade poderá ser representada por procuradores, nomeados pelos sócios 

administradores. 

Cláusula 9! - Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro-labore, 

em valor a ser fixado a cada mês de acordo com os interesses dos mesmos, observadas as 

disposições regulamentadas pertinentes. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

Cláusula 10! -Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo-se a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e balanço de resultado econômico da sociedade, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 11! - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

Parágrafo Único - A critério dos sócios administradores, e tendo em vista as 

conveniências sociais, bem como observada a legislação vigente, os lucros apurados 
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no Balanço Geral pederiio ser destinados à conta de Reservas, para posterior 

aumento do CAPITAL. 
a ooe e o 
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CAPÍTULO V 
CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula 121-As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sócio, o qual fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 13! - Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o representante do incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva me relação ao outro sócio. 

CAPITULO VI 
DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 14! - Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontraram sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, pe ita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Cláusula 15! - A sociedade poderá 'a qu;,lquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por ambos os sócios. 
• ••• o o e 

COO Cl(') 41 r; i;,e•• 
<i:' o, o o o • • 

Cláusula 161 - Fica eléi;o o• t8ro Ba; cQ~ ;irc~ rte CAETANO DO SUL/SP para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento de ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO de SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, de via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 

em todos os seus termos. 

São Caetano do Sul, 07 de fevereiro de 2022. 

MARCO IMA E MORATO 
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